
 

 

LEI Nº 146 

 

Cria o dia da Cidade. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

lei: 

 

 
Art. 1º - Fica criado o dia de Lajinha, dia comemorativo da fundação da cidade, 

que será o dia 22(vinte e dois) de junho, sendo o mesmo feriado municipal. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor, na 

data de sua publicação. 

 

  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento desta lei 

pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha, 14 de maio de 1955. 

 

 

Adalmário José dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

Herondino Araújo Delgado 

Secretário 

 

 

 


